
Como parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Licenciado(a) em Música,

os(as) discentes do curso de Licenciatura em Música nas habilitações instrumento ou

canto da Universidade Federal de São João del-Rei apresentarão, obrigatoriamente, um

Recital (apresentação pública) de conclusão de curso. Assim, definiu-se na 47ª reunião do

Colegiado do Curso de Graduação em Música da UFSJ, ocorrida no dia 14 (quatorze) do

mês de março de 2017 (dois mil e dezessete), as diretrizes para a realização do mesmo,

as quais contemplam:

• A apresentação  deverá  ser  aberta  ao  público  e  ter  a  duração  mínima  de  30

minutos; 

• Sugere-se que o repertório escolhido seja um reflexo da trajetória acadêmica e dos

interesses musicais do aluno; 

• É permitida (e desejável) a participação de músicos convidados, mas no caso dos

instrumentos solistas (violão e piano), parte do programa deverá ser dedicado ao

repertório solo; 

• O repertório  da  apresentação  pública  de  encerramento  do  curso  deverá  ser

decidido  em comum acordo  com o  professor  de  instrumento  responsável  pela

orientação do aluno; 

• A banca será composta por três professores convidados pelo formando, incluindo

obrigatoriamente seu professor de instrumento.


